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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 176/2019 
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Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2019 de 09 de agosto de 
2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE  – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 054/2019 de 09 
de agosto de 2019, que tinha como objeto a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de apo io implantação e 
Estruturação da Unidade de Valorização de Recicláve is conforme 
convênio 2018/4500047051 firmado entre o município de Altônia e a 
Itaipu Binacional. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  
RENI MARCELO VELASCO - ME , no lote 01, com valor total de R$ 
14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reai s). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de agosto de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0202/2018 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE para fornecimento de bebedouros para uso em 
Unidades de Ensino do Municipio de Altonia 
VALOR MÁXIMO: R$ 9.172,00 (nove mil cento e setenta e dois reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 22 de agosto de 2019 
ABERTURA: Quinta-Feira, 05 de setembro de 2019 ÀS 09:00  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –
Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 22 de agosto de 2019 
PREGOEIRO 
 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019 
O Presidente do FAPESPAL do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
VALDEIR DOMINGOS FANTE, no uso de suas atribuições legais e com 
base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a Dispensa de 
Licitação , Contratação de Empresa para Consultoria Técnica Especializada 
para o desenvolvimento de atividades no âmbito do Regime Próprio de 
previdência Social no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais ). 
Figura como contratado a Empresa: PUBLIPREV - CONSULTORIA 
PREVIDENCIARIA SS LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 07.792.568/0001-31, 
com sede à Rua a José Bonifácio, 267, na cidade de Loanda, Estado do 
Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das 
Certidões. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte 14.001.2.053.000.33.90.39.79.00. SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO OPERACIONAL. 
Altônia, 20 de julho de 2019. 
VALDEIR DOMINGOS FANTE 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
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Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80. 


